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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CEDRO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 

PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 
ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 024/2019 PREGÃO PRESENCIAL 020/2019 
 
As 09:00 horas do dia 07 de Junho de 2019, no prédio da Prefeitura 
Municipal, especificamente na sala de licitação, esteve reunida a 
Pregoeira Rivadenira Jorge Sidrim, juntamente com a Equipe de 
Apoio: Srs. Adriana Alves Eufrásio e Cynthia Hérida Pereira Silva 
Garcia, nomeados através da Portaria nº 013/2019, para proceder o 
recebimento, abertura e julgamento das propostas e documentação, 
objeto da licitação modalidade Pregão Presencial Nº 020/2019 que 
tem por objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROJETOS 
SOCIAIS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADE E ESTIMADO DESCRIMINADOS NA 
SOLICITAÇÃO e especificações constantes no Edital Convocatório. 
Realizada a primeira chamada às 09:00hs (Nove horas) foi constatado 
que não havia nenhum licitante presente. Em intervalo de 20 (vinte) 
minutos, realizou-se nova convocação confirmando a ausência de 
qualquer licitante. A Pregoeira, no uso de suas atribuições, deu início 
a Sessão, constatando que, NÃO houve comparecimento de 
nenhum licitante. Considerando tal fato, a Pregoeira declarou a 
licitação como DESERTA, e encaminha estes autos à autoridade 
competente, para que sejam adotadas, se assim julgar conveniente e 
oportuno, as providências legais e necessárias a consecução do objeto 
deste certame. E, não havendo nada mais a tratar, foi encerrada a 
Sessão ás 09:30hs (Nove horas e trinta minutos) do que, para constar, 
foi lavrada a presente Ata, que, após lida e se achada conforme vai 
assinada pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
  
Cedro –PE, 07 de Junho de 2019. 
  
RIVADENIRA JORGE SIDRIM 
Pregoeira  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 
PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA DE CEDRO PE REAVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 020/2019 

 
OBJETO: Aquisição de Forma Parcelada de Gêneros Alimentícios 
para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social e 
Projetos Sociais do Município de Cedro PE. Reabertura: 25/06/2019 
às 9hs. Informações: através do site www.cedro.pe.gov.br e e-mail: 
licitacaocedrope@yahoo.com.br. 
  
Cedro/PE, 11 de Junho de 2019. 
  
RIVADENIRA JORGE SIDRIM  
Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - COMISSÃO 
PERMANENTE DE DE LICITAÇÃO - CPL 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CEDRO PE 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 035/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 023/2019 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 019/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS(ITENS DESERTOS EM PROCESSOS 
ANTERIORES) PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
VALORES ESTIMADOS DISCRIMINADOS NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, junto a Secretaria de Educação do 
Município do Cedro PE. CONTRATADA: EVANDRO DOS 
SANTOS SILVA FEIRANTES - EIRELI, CNPJ Nº 09.061.057/0001-
75, com valor do contrato de R$ 46.073,60 (Quarenta e Seis Mil, 
Setenta e Três Reais e Sessenta Centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 11/06/2019. 
  
Cedro/PE, 11 de Junho de 2019. 
  
ANNA ERICKA TAVARES QUENTAL CRUZ 
Secretaria de Educação. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CORTÊS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DO 

PREFEITO 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2016 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016 
CONTRATO Nº. 014/2016 
  
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATO Nº 014/2016, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORTÊS, E A EMPRESA 
AGRESTE CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO & SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS. 

  
Pelo presente TERMO DE RESCISÃO, que entre si celebram de um 
lado OMUNICÍPIO DE CORTÊS, doravante denominada 
CONTRATANTE, Pessoa jurídica de direito Público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.273.548/0001-69, com sede à Rua Coronel José 
Belarmino, nº 48, centro, Município de Cortês, Estado de 
Pernambuco, neste ato representado legalmente pelo Prefeito, o 
Senhor JOSÉ REGINALDO MORAES DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 037.431.524-87; e a 
Empresa AGRESTE CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO & 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, doravante denominada 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.272.170/0001-03, com sede na Rua Fiscal Augusto 
Inácio, nº 10, Sala 02, Município de Teresinha, Estado de 
Pernambuco, neste ato representada pelo Sr. VINICIUS SANTOS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 095.699.544-69 e no 
RG sob o nº 8.119.828 SDS-PE, na presença das testemunhas adiante 
denominadas, é assinado o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, que se regerá pelas disposições das Leis nº 
8.666/93 e 8.880/94 e pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O objeto do presente termo de rescisão unilateral do Contrato nº 
014/2016, cujo objeto é a contratação de melhorias sanitárias 
domiciliares – MSD, nas seguintes localidades: Agrovila Barra do 
Jangada, Engenho Andreza, Limão, Novo Jardim, Boa Esperança, 
Pedrez, Refrigério, Solidão, Tranquilidade, Capivara e Sítios Novo 
Jardim e Arroz, zona rural do Município de Cortês/PE, através do 
Convênio nº 0876/2013, que entre si celebram a FUNASA e o 
Município de Cortês/PE, com base nos artigos 77 e 78, inciso XII c/c 
inciso IX, da cláusula décima terceira do contrato originário. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A partir da presente data, fica rescindido o Contrato nº 014/2016 entre 
o MUNICÍPIO DE CORTÊS e a Empresa agreste construção, locação 
& serviços administrativos. A contratante resolve, nas razões de suas 
faculdades e com base nos artigos 77 e 78, inciso XII c/c inciso IX, da 
cláusula décima terceira do contrato originário, dissolver direitos e 
obrigações oriundos do contrato originário, de forma a não restar 
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